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Fi-tOsééDiárïp	 entre• `1áti :. 'Ãt'OiMi.1
de 18 do:- moÀ:fa de .1994

?.cgoiádoe4r caet t.1. - 0; '_43',..o4tirà • , '.1-4Mê 44I. de Promoção de
_

PikÉfiIDEIOE	 REPÚBLICA,, no Uso das• ,
'cOntere, o art 84, inciso IV, da Constituiçao, e

•

,	 • Considerando: qUe o Tratado de ::Monteviden. de 1980,. que criou
ASSCCiaçãO;,:,,Latino4Americana , de:. lo ,4raVAO. fAg4Pfl / tirMadO ._ 'peio

Brasil em. 12 de agostoJde ? aso ';aPPOVO40 itie10 Ceenet.0 1.44,141~?.,
dê: 16 de nái,reMbró 'de 1981, prevê á modalidade de Acordo de

Cance ParciaI4, .

donsiderandO: ' gpa' • Oã Plenipotenciários do Brasil, d4
- 'Argentina dor- Paraguai é "do Uruguai, cot -baão. no Tratado

' . -fidritOy.140g. de 1980, ãeSinarani .. ,eny 18 de maio de 1994, oriv mohoxrld'ou:;„ ó-
--.içajtdo SanitárioFi. : 94. $01-1.-háti,p entra Brasil, Argentina-, 'Paraguai .e

'Orocá4à1:-	 t?4.±',OiA de Promoção de POInet:040)
•: -

CRETA

	

Art. • 34 9 	 Acordo :Sanitarib e .ritogpahit4X1.0 entro Brasil,
Argentimaçé, Párag,gal e tIruguai-,, do 15 dg ..m412. iag 1994 (Acordo de-

	

YAI0o'dçe. .Rat,g44:	 apenso por .	 ,ao

presente Decreto, será exedutadc e cuMprido tão . inteitaniente• 'COO
nele se contém, inclusive quanto e -sua vigência..

•
Art. 2°	 Este Decreto entrá em Vigor nã data de ,t1..te,

publicação.

Brasili, em 14 de outubro de 1994; 173* da Independência
é 10,6 2 da República.

ITASAR FRANCO*
Roberto Pinto F ''.114Moti ANtefi.e

	

ANEXO ÃO EEGEETO QUE ETSPCS.E gb5PE A. ÉCTiÇ150.	 ACORE°r,
E-BITOBONI.TÀBID ENTRE ISIRASM-J;;MOËNfi,

RAGUAT E 111111GIJA.T , PE 141-05/5-4-(ACORPC/;. :DE AL,01•4C-0,,PROC•À
DE PROMOCAO -DE COMÉRCIO) MRE.

&MED24AN1TARIO:.R ffl'I09F.,fitaTAR-1.9 CEIÁRRAM:';FNTRE• A
RÉ.P.DALLÇA_ÃR' 	 -A RFPUITIO~:~..P,RAS-14,-,::

A-R1"111..,E Ã RF33ffif 

•
-(Acordo de Promocto de-Comércio)

Os Plenipotenciários da Repúblicada Repúblioa ',Federativa do 13rasil:.
da Repúbtice do Paraguai e ria Repáblica Orienta 4o UtUgUai., acreditados por seus.

respectivos Governos segundo poderes outorgados em.: -boa e despida fôrma, depositados
oportunaMente na Secretarie-Geral de Assoai:aedo;

_
REAFIRMANDO • a -vigência do Tratado de Asaunetrà subSeritb	 de tarro :de 1951

entra os paiees signatarios;,

CONSIDERANDO 'Que às 'pai:80 s1gnatã.rios -conSideren opinróniente .0.00
as medidód sanitárias e fittoutieni-tárias Treceasárias Pará á ,Salvaguarda da saude e da
vide rias- pessoas e akye animais e -Para. preservar a: sanidade. dos- veghtele;

Que é,-.mister estabelecer disciplinas destinadas a pm evénl.r que
acedidas .sanitárids e fitoSoanitariaa sejam -aplicadas de maneira irddstitiCáVal ou
georignatária a l'ePedir : que ae COnSti$tuaMm."-rnat,r1.0ea. encobertas ao coméreio"
internacional ;	 ,

•
Que as medidas sanitáriaÉ,3;: '0. fitesSanitariaa.,,clevóm'-aér .:aeordée bom;

'as recomendeeDeS a diretrizes internadianaia e -,regiondia--elab,oradaS pe14s,. -organ-14,-. •
("i5F4 competentes tais e01,0 a ComiéaEo do ,Codex •Aiimentarius, o Escritório fáterna-.

1,0114 de Epizootiaa e as , organiza:Riao ,. internationaiS e regionais .competentes que
porcas 	 da 'Çànveneão Internacional de ,Proteedd R-i-teSaanitaria ",-. •

.RECONNECWO.	 Que a -adorí4.r3„.	 -fficelideó "sanitárias é ,fttinstuittána:à nas
condirfées deecritas facilitara, à .-ocimérció -intra,regirnial e Contribui:cã - para •dee1erar.
ó Draw:ao da integrarão .en t̀re o,spaiees signatá'ales.: •	 •	 '	 .	 .- •

•LEviitipo Eli -GONU o estabelecido na Tratado de Vfonte0, =0v1.:0tstni--„

'Subscrever um Acordo de Alcance Parcial de •.9.rneoàãr,.. 4a Ociièrètb	 intui4'	 ••	 •	 •	 .	 .	 •

de 'adotar as rPedj.03B, sanitririeà '-ó 'fitoaSenttáriae neceaSárias para ~togar e óaúde, -E
vide das pessoas e doa ,animai e para preservar a sanidade dos veget,e441,, acordo que •

se _regerá peio- diep,ogiçães do. Tratada . de -MonteVldén- 19.50 e de. • - •Reeo).wodó- 2'. -do
Conselho de 11iniStroa,; oroxilo, em- ,4UF.: :f614.01.aplicáveis	 r pelas seguirita•-'diepoSi=
-odes:

ARTIGO	 '
sEISPOS10ES ,GERAIS

9 Presente- Acordo icáVel ft todas ás- .medidas sanitárias: e 'fitosaanitapias
Ilue Posem afetar,. direta ou indiretamente., õ comércio entre os paii3es SignatáriOa.
iTais :Medidas -Serão gabo:rad:4s e aplicadas .„ de -conformidade ôom as.diSposiOães, deste,
ÀCOrda. s'

..,3m AnexaS..4.	 ..e IV 5.4toárap este Aoor4o, e para Siéne 'afoites pero
01;1i3arIaa	 definicães Rne figtAr6X kg) Anexo 1.'

: .11e4ihuma disposUrao deste Acordo -afetara os. direitos dos PaieeS dignatários eM
outros- aeorrios.-á,ue . celebrarem a. respeito de medidas não compreendidas rio aMbita &ate

•Aeordó •.: •	 •	 -	 „	 „

Akt_td0'
'	 ca3RIGKÇÕEs,

-Oa países signatários tèn) direito- a, adotar as medidaa sanitárias e :fitosaaiiitár,
-rias nepesSárlaS pare proteger• a Saêtle: e a vida dás pessoas e Oiid animais 'e' 'para
preServar a sanidade dos vegeteis e. evitar os efeitos PreiUd ielÇa doi? instamos
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zados na proteção e na produção agrícola e pecuária, desde que essas medidas não

sejas& incompatíveis em& as- dispoeiçãee do presente Acordo.

Os países signatários velarão tara que as medidas sanitárias ;e fitossanitárias
-não sejam aplicadas: para outros fins que ás ;especificados, que sejam baseadas e não
se óponham coe princípios e evidenoia s científicas existentes.

Outrossim, velarão para que suas • medidas sanitárias e -fitossanitáries não

discrimineis de forme arbitrária ou injustificável entre eles, nos quais prevaleçani
colieliçães idênticas ou -similares meta entre seus próprios territórios 

e o de outro

país signatário.
As medidas sanitárias e fitessanitarias não serão aplicadas de, forma que

constituam Uma reestrição encoberta . ao comércio internacional.

ARTIGO 3-
RARtiONNAÇA0-

Para harmonizar no maior grau possível as medidas sanitárias e fitoseanitaries,
os países signatários basearão as mesmas em normas, diretritee ou recomendaçães
internacionais e/ou regionais, quando eitistirera, salvo disposição em contrário do
Presente Acordo..

Considerar-Se- á que somente as *mádidas sanitárias ou fitossanitárias que forem
acordes com eormas diretrizes ou recoineeclacães internacirmis e/ou regionais são

necesSárialá para próteger a emaisde e á vida das pessoas e elos animaie, Para pi•OsérVat-

o eanidade dos vegetais e evitar efeitos prejudiciai s doa :insulsos utillzsdigi na

preteeão é -sé -produção agrioola e pecuária.
OS Países signatários poderá° estabelecer ou manter inecli4s ' .senitárins , 

ou

fitessanitárias que representem um nível de ,Proteçã o sanitária eu fiteSsanitár ia mais

elevado que aquele que seria alcançado mediante : a aptica.cão de Medidedà baseadas- IT.H.F3

normas, diretrizes -Ou pecomendaçãee internacionais e regionais pertinente
e se existir

-jnatificaçãO: científica esse isso for - ceedeqüenc ia do nível de protecão que o paia
signatário considere aclequedo, de cotitortaidade: com as ClisPesieães 'Pe~liteS
Artigo Eritretalito, todas- ae medidas (pie ;represente& um .uivei .de pieteeão

sanitária ou fitos:saciei:teia Mais elevado que aquele que se alceikçaria Mediante a

aplicação -de .normaai -'direttiZeis -ou.recomendaçães internacionai s .e/ou régienais parti-

sentes tate .dêVertio ser ; ingompettivela. com
 nenhuma outra .di8Persi3O E.9 do Presente

Acorde); •
Os países eignateice participarão -plenamente das organizaçãee internacio

nais e

regionais, competentes para 'genes/et a' -elaboraçãe e o exame periódico da nereoNs..
diretrizes e rrAexitaiuleoZes referentes a. todos es aspectos das medidas Sanitária

s e

.-
ifitorkanitárias,•

11/4,rd GO
ÉQU ~ROCIA

Os países signatários aceitarão -cerne equivalentes as medidas sanitárias ou
'f toseanl tárise d outros país -cies signatários mesmo quando difiram da g sUe.11 propri ars,

•se as merlidee do pale dignatário exportador alcançam -9 uivei adequado de :proteção
Sanitária en fitosanitária do paia eignatário imPortador. 'Pare asses efeitos facili-
tar-se-á a.o peie Signatário importador que o doliciter sun acesso razoável para

• inspeOrieá. ProVair -adenetia procedineisto es pertinentes.

Oe países signatários pedetão. estabelece i, 'através dos organistaOs Sanitários
contei:enteei ar.ordes multilaterais -de reconiteeimento da equivaláncia de medidas
Sanitárias. eu -fiteasenitatias coneretas, . gtie serão .formaIlzailos como. -Rrotocoloe
-Adieionaiieee preeente Acordo.

hirrieo '5
AVALIAVA:O	 k DST(CSlin4140 DO tlIVEL,. ADGRUADO

PR POMO .5OrrARIA 00.-EITOSSARITAKVA

Oes Pefees sigeatáritas sielarão para .que :suas -Medidas sanitariae e fite:isenta-
riaa Se -baSeiela • 	ascaliação -adequada -ites ciretmetancias des • riecora existentes

para a vida e à ftdide das pessoas e dos animais ou pare a preservação da sanidade dos
vegetais e evitar efeitos prejudiciais dos Usemos utilizados na proteção e na
produção agrícola e pecuária, levando em conta as técnicas ao avaliação do risco
elaboradas pelas organizaçães internacionais e regionais competentes.

Ao avaliar os riscos, os países signatários levarão em conta a informação
cientifica disponível, os processos e métodos dó produção pertinentes, os métodos
adequados de inspeção. amostras e prova, aprevalência de doenças ou pregas, a
existéncia de zonas livres ou liberadas de pregas ou doenças, aa condições ecológicas
e ambientais existentes .e os regimes de quarentena pertinentes.

Ao avaliar o risco e determinar 1..) eivai adequado , de proteeão. sanitária eu •
fitossanitária, ás países signatários levarão em conta como fatores económicos
pertinentes o possível dano por perda dá-precisa° ou de -mercados eis caso dê entrada,
estabelecimento eu disseminaçãe de uma pre ga ou doença, os custos de controle ou

.erradicação no pata signatário ' importador e e relação custw-eficáeits de outros
possíveis métodos Ora limitar ;os riscos.'

Ao determinar o nível adequado de proteção sanitária e fitoesanitária, os

Países signatários deverão levar em: eolite ó objetivo de reduzir ate o Melte es
efeitos negativos sobre o comércio. 	 .	

. .

Pare alcançar coerência na aplieeção dó conceito de nivel adequado de proteção
sanitária ou fitesSaiiitária -contra os riscoe, tanto para a vida e a. Sailde das Pessoas
como .pará- • 4 aos ositalà ou •,a preserVaoki da :Sanidade doa vegetais e Para evitar
efeitos prejudiciais dos insulsos utilizados ee proteção e ria produção: agricOlcs e
pecuária, cada Peie signatário evitará discriminações -arbitrárias eu injustificáveis
nos níveis que considere adequados em diferentes .situações Se tatá diecriselemeães
tiverem por resultado uma diecriedriação ou uma restrição encoberta ao conereib.‘entre.

os .poises signatários. As medidas deverão ser aplicadas seca discriminar :entre o

cosereis; internacional e o donêstice:.
.	 ..	 .

.', dão obstante o disreste mo. Artigo -39, segundo pará grafo, Vende teteia estabele-

cj'des ou mentidas medidas sanitárias ou fiteeSenitáriad parei aalcançar e nívele„

quedo ell\protepãe sanitária ou. fitossanitária, os países :signatários velerÃO...Sre
que tais Medidas sejam as . ale implWiers o menor ,grau. de 'res.tuiv; .àó, , comércio,

lavando em conta Sua viabilidade técnica 'a eCoecialida. 	 -	 . -

-Quando a informação científica cliesPoriiSlel for insuficiente, .4(malgne iseie,

Signatário poderá adotar prNisOrieMerite , medidas sanitárias eu, .fiteeeeniiitlorMts
baseando-sé na inforinMete pertinente de ene diet:oSet, .cem 'inel.usge ,da p•toosas„ate ,:das
organizações regionais e internacionais toiaPetentes' e ,dtia tieriidats•- •esanitárikka e)U' .

fitoecsariiteiaa que apIiqUeiri outros países. Rtçi • tais: •5:timist83loas;,--•-s.s ., tose, -
áignatárioã tratarão de obter a infernieção adieiorial necessária Para lima,-ejfáliação
Meia objetiva dó risco e resibaarãe, Per conse guinte, o, 00,,fRew.:4::- .¡O'çli4e'00100`b.

.ou. ,fii;,osdanitária.	
.	 ..;

„
Quando um pais signatário tiver motivos para acreditar que determinada med41,a

-sanitÉ,irla ou fiteesenitaria estabelecida eu-. mantida :.per' -outro_ paia ,.áigriet-Arie:

restringe rui Ode restriegir aias, eirportaçãeS e_ oi,o, medida 'tnle . -estiver baseada es

normas, diretrizeá . PU . 
recomendações internacionais.eu regionais Partineetes . bix n80

existirem tais normas, diretrizes on , reomenckleme;„ poderá pedir uma SX0:1S,1caOâo,fdoS
motivos desse medida sanitária ou fitagetieltária e -o :n.eta' -.3505~,0 .40 e eta.itivst; s..
medida deverá dá-la.. Se cata eXPliea e,, ão não. ' for satisfatória, • a pala :signatário .

solicitante terá direito . a Ceder-ter ao meceideltne ele solução, de centrostérietaa . diapeets

'no Artigo 10 do presente Acordo. .	 .

ARTIGO (1
-ZONAS LIVRES. um:4ot An, DR, RWASSA. PRICVAI nSNOIA MR.,

DIÁRIO OFICIAL

ÉPAGAS 00'.00ãNÇAS
Qa países Signatários Velarão:para que, suas'Meclidad eanitárieS oU.fitoSeenitá,

ries se adaptem as características Sanitárias eu fitoesanitáriest .dzia:Moneta:de
e de destine do Produtb, quer Csetteite , debta . Date sigriatário, dá parte de Sara Peie

signatário ou de zonas de Varies Paitee Sigriatárioa.

Ao avaliar "as earacterieticaS -eanitáriais ou •fiteaSeinitárias„ de Unia -re gião ''es,
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ART101.5
bENNeW

Em virtride do presente Acordo, os , países signatários são plenamente responsá-
veis pela observância de todas as obrigaçães nele esti puladai. Os taiSes,slguetãtioe
,labufar7So e aplicarão mecli A..r Pasílivas Vue ' favareçam:a absePlidllela-dàs
lisposiOes do presente Acordo, inclusive'pelos Ot gaos de jurisalçao deSeentralizada
(estaduais, provinciais, departaffientaià, municipais). De países, signatários tomer'ág
as medidas razoáveis á Seu ai-carie...e para que as entidades não-governatentaiaexiSteriff
tes em sexto territóries-, 'bem .eomo ae-institui~ regionais de - qúe forewmetbrose-dà
entidades competentes existentes em seus territórios cumprimas aistesi0e0 ter,
tinentee do presente Acordo. Além disso, os países signatários n.o,adotarão medidas
que tenham por efeito obrigar ou alentar direta ou _indiretamente ~ria inctituiçUs
regionais . ou entidades não governamentais ou as inatituiçãeS Públicas locais a .ggir
de forma incompatiniel cot as diaPosictes do presente Morde.

ARTIGO 1Bi
• VIBEROIA-• .

g presente 'Acordo terá luta duraçãO .; tridef4li1a;cppalerai Ser Objetade,reviaião
Vital/bú parei/ri Màdiente acordo entre ov,Paísesmaipme:táripti

• ARTIGO 14 •
• ARRUO

D Presente . Apordo , estará aberto' a 440,5, p~ilegoe~-4,9g,4aMa34,i,aía'aa'.
tembOad4 Atagale0a Latino ,-Americana de Integracact, 	 •

A adesão terá formalizada, nma vez negociados ogã,,téopfÁ,	 oíseá
(Signatários et o país aderente através. 44 Subscriptade .uM prot000icadióippa1 ao:
presente Acordo, que entrara em Vigor trinta (30) dias depois I de'Sei1 44P4Sito na'
.Secretaria da ASsociaeão,

•

O-País signatário que desejar denunciar o presente Acorde désiet,á-cologicar sua
decisão aos demais países Signatários tom Cento e'Oitenta 'aI80):dl44 -'4e SUteciPeo5é,ao deposito do respectivo instrumento de denuncia na ,Begr'at4144G0.0,:-4a.~.;''

A partir da formalização da denúncia cessarão automaticamente Pata, o-aeguntian-
te os dir.-eitos adquiridos e as obrigaçbes itesumidaS em virtude do presente Acordo.

eito
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15635

ou pragas concreta, á exiéténcia de programas de erradicação ou de'oontrole e cie
critérios ou diretriZes adequados que possam elaborar as organizaçães internacionais
e regionais competentes.

Os países signatários reconhecerão, em particular, os conceitos de zonas livres
ou liberadas .de pregas ou doenças e zonas de escassa prevalência de pragas ou
doenças. A determinação de tais zonas se baseará na consideração da situaçáo
geográfica, doe ecossistemas, da vigilância npidemlológica e da eficácia dós
contrailes sanitários ou- fitossanitárioe.

De países signatários exportadores que afirmarem que zonas localizadas em seus
territórios estão liVres ou Ilberadas-de pragas ou doenças ou forem z0n4s do escassa
prevalência de pragaa ou doenças fornecerão as provas peceasáries para demonstrar
óbjetiVemente que eseas zonas estão livres de pragas ou doenças ou ,são zonas de
escassa prevalência, respectivamente, e ifaa é proVável que Variem. Para tais efeitos,
será permitido aos organismos internacionais e regionais competentes , e ao país
signatário importador qne assim solicitar um acesso razoável para insPeCões, provas e

-demais Wocedimentox pPrtinentes-
ARTIGO 7

TRANBPARENC1A

Ceda País signatóriamotificará aos demais países signatárloa é aosirganismos
Internacionais e/ou regionals-coMpetentes, segundo corresponder, as modificacães de
suas , medidas sanitárias ou Eitoosanitarías e . facilitará informação Sobre as mermas,
de conformidade comas . dispoisiçães do Anexo II.

ARTIGO B
PROCEDIMENTOB DE .CONTROLE. INSPEÇA0 E APROVAÇA0

OA paíSea signatárioa obserierão ao diaposiçóta do AneXe ao aplicar
procedimentos de contróle,inépCção e aprovação, cem ínclUsão dias -Sistemas nacioneis.
de aPraiiitçãCcle usOde . produtos-fitae iooseenitarios, de aditiVas ou. de estabeleci-
mento de tolerancia-de cpritatainantee nos produtos agropecuários . ou nas Paçbes. Em.
todeses..-catót, yelarão para- que rens procedimentos não sejam:incOmpativeis ceio
dispósiçãeS do presente Acordo.,

qiRTAWA
4ssIngmexA TOWN

. De paíseS•eignatarios,00nmêm entecílitar,a aoSistênCia técnica á outros países
signatários de forte.tdlateral ou , por conduto das organizaçãee internacionais ou

,regionaii1CotPetentes, Tal assistência poderá ser:fornecida, entre outras nas esfe-
ras de tecnologias de elaboração; inveartigaçãe'e infra-estrUtUra.	 ^

lki.tm00 10
WURU1PAS 1 501400, DE ÇONTROVERRIAS

• t,AS paiol:ia S1ánatários recOrreão;fiegundo PorresPende, às cllaposiçães . do•
Quartó,RretecOle'Adieienal ao Mordo de-CoMpleMentaçãe Ecenotnica , n2 18 Papa dirimir
aS-Controvérsias que, puderem suscitar se hat plicaçãO do preSente Acerde ou ao Regime
Regional vara ak' .Bolueão 4e Contr vé sias ,que for adotado' na Aeseelarao com Pesa
finalidade.

fg6 .44i4hte o ditpottoile'parítárafo anterior, qualquer diferença no arbbito do
Presente Acordo será tecnioartente aparlieada de fOrMa prévia, utilizando o procedimen-
to. estabeleCigo nP Anexo IV.

enbitt»di 'ePealção.do Pretente Acordo lr& em,detrimenlo doá direitos dos países
sizt diárIos ratilltfiteade outreSecordee,internaciopais,

• '-
ADMINiSTRAÇA0-,

• •	 , • ,
•A,aaminiCtração do presente Acordo será exercida pela ComiSoR0 Adisinistradora

•_(doravente-deribtifieclá a COMIBRii0), cpiacla'para “esses efeitos.	 .
.	 ,	 .

- ji3OOMISBA)estará-inte gpeda por dois delegados de cada sais signatário,, que
,Àe,r0,,,00., titulares dos :Earvicos 'Nacionais de Renidads Animal e Vegetal ou seus
.repreeentaptes....k..DOergenação da DOMIRBAO . teta caráter rotativo entre os países

71
 ttárilota COMOBA(1desettper-jbará as fUnçães necessárias Para aplicar ás diSPO41.'

obe Ao presenteMordo e : para a conéeoUção de tatua Objetivos,' especialmente em
ma éria .da ,harmenização; Para alcançar esses objetivos a COMIRSÀO . estabelecerá seu

a-Oentg; InteriP,.

A 'COMI$50j.fomentará '' élaCiliterá a reelIzação . de oonstiltae Ou negoolaçbes-entre, ..SeWmembrea 'sobre questiSea Sanitáriaa . 4 fitossanitárias concretas, promovendo
E. 1/414.O00 todos os 'OtErM4r4PO ,44. :OPrffiOn,?Ï gret,Ol:OP O . .r1O001~0.4O
inbernadlOPais e 'regripliaiià e a eeSe resePitó auspiciará as consultam e estudos
WOnido4;,áne cabrAsponderem.; 	 -	 -

, A DOM/BSPO mentirá eattreito contato com , as organiza0Bes internacionais e
regionais competentes; segunde correekonder, em matéria de Proteção sanitária e
fitoóSangAriN Para Obter g melhor eSséSooraMento científico g técnico gile 14044a
Cb,ter-,se pafti a melhor adpliOistrecao do presente Acordo e evitar tode-diapiiCação
tleaneaeSSarla deM4bálMS.

,	 COU/B9A0 elabor,r6. procedimentos Jeriii„.vigiap o'eumpritento do presente
..Acordo. Com tal to0.1g0:Çg; devõr. -es.te.bele rcier uma. lista dias normas, diretrizes ou
,e0gl.11.0440e , lnWn4aiOnaiis:A-reglopetaretarghte s ..40 Medidas atinittáriaStoUvfitOeset,
1,:iO404' ' "qUe•:.taUjA MPerail0Ê0c itPontepte no coMércio, ná neta deyerá (-.4104p'., 2.
.também ,UimaAndicii0d- ao habas.; diretrizes ou ragatle.tideOeS intern 'a,Pianalá e
retgioPAis que Os países 	 Para a imP0t4O4g ou obra,	 -	 -	 ,	 .
xmlé.1.)0e Widerkt~ de sPePU9 a geUa Xeraed0A ge Produtos importados gMe.eStej011,de
40r4'.'0.Ça.044;:'4~à.,.• ¥5 .04406 em qUe um palaslánatárie mão aplicar uma noticia,
diretriz ou ll4PllagtarlalÀWPIOP41- gare' ogildlOãO,Paa a 4111,0i.tarAd.,
"fdiSe.PAiS .0~4río '40v0i4 itidleat"' . PeUS motivos e, em Pak t4glar , de considera. (Ine 4 B.

.3,4r,-0.,;kótnober ,b400.1: adx,Ndg 'Oef P-Égtega sanitária cru
fitoesinibá.r&e. 	 indleado a UtilizaiÃO;d0 uma norma, diretriz ou.

. ar 'á- a 1-4' ÇN uffl raia ~otário modificai sua,
,00piek; déverá . eXPliear eiás isM6dificiacab e 1-114rItiar a COM100

01,-; . ,:íhjAalva'0 , 1.1m/ dos, países signatários- á COMISSAD.. poderá ronvider,
atrevée-doe'tellia- . 1ideqUaalda internaciónaís—.e :regionais Coffipetentes
TePA e~4~ OestW . eclugbete4 a PeSPeitg d4 nao utilização de determinada norma,
diretriz çu PoSielidaCãri. e ema fUnclatPlitação, dé canfOrMidade com o Arti go 11,
4felb1-00" .(41WV:''	 '"	 -	 .

ARTIGO 12'
APLICAÇA0 •

'• ,!..0R0
DsFINIÇQW

Pára rie efeitos do presente Aeardo eprãe aplicadas aweegnintea,défitiçOit: •(:)

flectidas sanitárias e fitessenitárias.Auelolder, meilida aplicadaç

- para proteger 4 saúde e á vida, doSanimaia 'rio-tertítÓrip.,deSpeiges,'
.e4natáríos doo riscos resultantes 4a entrada:; éstà150100,moto,m4ide0:4

.mingção —de prigae, doenças e organieMpe : ,taVigepolg ou ,opt#01:,dg.0
ddencas;

- pira proteger a .Vida è aseúdadat PeSsOAS,' ges 05ião:e	 PArtt'evitar
efeitos prejudiciais retn-4t -lizagãO d4'11140MO4 ' . PAraroteção:„ ,411t04'd4 uti -

,é pPoduçãO agrícola e lecuaria:	 • .

.	 ,
- para proteger á vida é, 11 Seúdé das pessoas -i-to.:tarritórip\';da044i000

signatarioe des risdas, resultantes de ani.ais
sre:Ket4ip ów produtos delesderivades eu da entrada àétAbeIeleiMantó OW,

• disseminaçÂO do pregará;

- pare preservar a sanidade dos vegetais no 'aerritórie, dekpaíses-signatá-
3ios deviianos resultantes as entrada estabelecimento OU diegeminge40
pragas e doenças :(quarenterfris.,e:de qualidadé):.

As medidas sanitárias ou fitesSanttárias compreendem -todas 4s 14i4J
decretos, regulamentas, PreecriOese procaditérites:peripeptee,lriOsidiVe:

,
.(*) -gare 'os efeitoe 'destas çiek i:4-4:90çg i„	 téiSO "e.failledé"

Inclui teilitàfd	 iseígêb: •	 :•titinrg)
"ve getais" inwnii titbéin os bo squesi
0 Letmq - pr:igná," 1,TiC1050W em 'ervas- -~ItibaP'- e
termo ”coPtaminalit"t4rn'Orn	 p"-guip ides, nodibelliêoto'd vot„éi-~T e 9ütraa el.N4b41:1041ã

critérios referentes ao produto final; MlétogOO:._,MelajoreçÃo.'.:. 	 ,ProdUção-,-,
procedimentos , de prova, inspeção, Certificação ,c1~‘,
tena, incluídas :as Pre aseriçãe4: ,PSrt inehte4 ~apiedais ,Ctiati o ti,imneAt9,
transporte, a trah4j,t9 internacional de 40440 PU Ylegetale: ctii Aos -materiais
necessários para eya subbíAténcia Iitanta Palie transporte, diappsiOes,refemü,
Ires aos Métodos eetatietiocisyprocedimentos . de amestra 0:mátógotApayaii-s0É0,;
do risco pertinentes,'e , preeóriOés eM . matéria de :ec,dle-egm.1t4,010.,-
diretameEnte relacionados com a iflUggdede. 4Oe tTodotOP é' ~90 Áèríeol4é.
PeaUeriOg:

•armenização
,	 •	 _

'Estabelecimento-; p conbecirteritó e aplicação de medidata_eanitáriaa e
fitõesanitárias-equiValeptes entre oS. diferentes países Signetalei0A-IOU'a,abet
umobjetivo ~UM,:

Normas, diretrizes e recomendaçães internacionais e regionais:

em matéria de inotiaidaae dos alimentos, as norma ,. diretrizes' reggiiefrandes. estabelecidas pela:pemiseãe do éoaéx AliMentatis, refaientAa"
aditivos aliteritarbs, resíduos ' de OedlÇAmebtd4 'Veterl.Párlo4laé4glii0;-
das t 04.00-Rentes, me'todOP de eod),fee e AMOstná 4 addigos e diteirlMt4
• PrátiO4S et lmeWie de ,hi"giene4, -

em matéria de sanidade animal e zoonose, as norteia, diretrizes efrecOmpia-

_ gplz00“,aln
deOeS, sãO aa eletéredee sob PO auspícios do EPerit4t44 Internacional 40



gèaervo de 0,44ter er0. 	 . .
4.1 Nenhuma disposição dó Presente :Acot'db..ái3r4 interpretada no jsentido de Sue

imponha aoS .paiSes Si f0441945.""kg01° 4ë:

Original.
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em matéria de preservação dós vegetais, as normas, diretrizes e recomen-
dações internacionais e regionais elaboradas sob os auspício& da Secreta-
ria da Convenção , Internacional de Proteção Eitossanitária, em colaboração
cot as organizações regionais que operam no dmbito , dessa Convenção
Internacional;

e, no que se refere a questões não compreendidas pelas organizações supra

	

mencionadas, as. normas, recomendações e diretrizes. apropriadas promulga- 	 2.2
das por outras organizaçõee internacionais,eot petentes das quais possam.
participar todos ca países signatários, identificados pela,COMISSAO.

4. MeAlaç:So do rindo

AvaliaçãO da, probabilidade de entrada, estabelecimentó ou disseminação de
Pragas mi doenças no território dá um país Signatário importador, segundo as
Medidas sanitárias ou fitoSsanitárias aplicáveis em cada caso,. 'bem como das
PoSsíveis Conseqüôncísé biológicas é econômicas pertinentes conexas. Avaliação
dos possíveis efeitos prejudiciais para a saúde das pessoas g dod , animais pela.
presença de aditivoé, contaminantes, toxinas (ti organismos Tatógenós nos
Produtõs agrícolas e Pecuários.

5. Nível adequado de proteção sanitária ou fitoseanitária

Nível de proteção resultante da,apiieação da medida sanitária ou fitasse-
nitária utilizada para prote ger a vida ou a sailde das pessoas e-dos animais ou
para preservar a sanidade dos vegetais ou para evitarefeítosprejudiciais da
.utiliÈação de instMoa para a Proteção e produção agrícola e pecuária, e
consistente cota o risca envolVido, e representa a medida Menos restritiva
disPordWR, -resúlta" nó Mínimo impedimento ao movimento internacional de

•Peaket„:-Wed4tos básicas e remessas.
5.	 tona livre ou liberada de pragas owdoescas

.	 •
Zona designada pelas autoridades nacionais ou tegionais çompétentes, que

pode compreender a totalidade de um Pais, parte de um pais ou a totalidade ou.
Parte de vários países, na qual Oe existe determinada praga ou doença, de
acordo com as regulamentações estabelecidas pelas organizações internacionais
OU üggiOnais POmPetent-cÉt.

7.	 tona de escassa prevalência de pragas ou doenças

Zona designada Peaas autoridades nacionais ou regionaia competentes e
reconhecida pelas organizações internacionais ou regionais competentes ente pode
abranger a totalidade de um pais, parte de um pais ou á totalidade ou partes de
várioaMsen, na qual deterMinada .praga ou doença iiNo existe senso em escasso
grette sujeita: a-mndiaaa oficiais ,e eficazes de vigifiAntia, 'luta contra a praga
ou doença ou sna-erradioação, de acordo dom as regulaMentiaçÕes estabelecidas
pelas çtganizações internacionais ou regionais competentes.

Para o caso doiyprodntog de origem vegetarée Considerará:

:Praga Oarentenária

Aquela que pode ter iMportfincle econômica ~lanai para .a paia. que corre
o 1-1.50 que eask prageenvelVe" quando ainda a praga não existe .(41) ou, se
existir,,,nãObetaprópageda. e , :ae endattraeobcostralehtivo 012).

Paga	

. „	 .

da qualidade,
•

,Auel de natgreaa 'ano quarentenaria que cfe4-0 neo proposto dos
O'a4gtoeMOtaie:.

41/100 11

..0e0Peacia dag rmpilaMentaçéeS Sanitárie e fitodeeettáries 2OÓ

WiblicÁçÃO'daa;:reegleeeáa0.0

1.1Os poisou .eiSeat4riee, ,Velei-ãe-Para que todos as régulamentaçõea samitá-
rias 'e,litoStanMtioS-.~SaawSeiaM publicadas em breve para qUe os
PaiSes hIgtatárieS iihterassado0 possas conhecer aeueonte0dO.,

1 ,2 SReeta egÉ;:eireiffiletAnótse de urgência os países Signatários -determinarão
UM,PrOa-Prudegéial„,entre aTublidação de'nmareguitiMentaaõ Sanitária ou,
14Meeeeiteele e aUaentrada-epvigor , a fim de. dar tempo aos produtores
„ded Países eignatáríaseXportadores para adaptar seus produtos e seus
0êtadee:de PeedeeãO.ad,•Pteacríções do pois otÈoot4tio mgOrimor.

Serviços da infe'riaçnd

'904:paii,:•„ ,signatãèiw•VgIer4' Para. Ans-OXigta uw.aérVice 1,eemOi do. de
*g-**4e't550*-0s, tedWes rateáveis de:inforeaÃe guefa9am 9s...ouros

e) e condição de-membro ou partici pante de cada pais-signatário ou dag
instituições competentes existentes em seu território, em' organiza-
ções e sistemas sanitárias e fitossanitArios internacionais m
regionais; hem como em acordos bilaterais e Multilaterais cem-
preendidos no âmbito do presente Acordo, juntamente coa exemplares
dos textos desses acordos.

A ICOMISSA0 recopilará e distribuirá as informacnea antes referidas:

2.3 Os ¡mines signatários velara pape que, quhndo os Paisee nignatáric0
interessados peçam exeMplareside , docuMentoe, estes sejam facilitados a
todos AO mesmo preço (quando não forem gratuitos) adicionando:mbato
real de seu envia,

Os países signatários:

a) totificarãosos demais paiaes signatários e 4 CiVignA0.0-predutos
que abrangerão a regulamentação Estes natificaeões, serão feitaa,
em uma primeira. etePe, ,quapdasindh, pegSge, • ser4ntrOduÁldadmodir
ficações e possam der levadas em tosta-as 'observaçõ es 4Ue-foreS-,
feitas;

bi	 facilitarão doa demais Países hignatáriók: qUeb,' seliettaX"er4-0.
COMISsA0 o texte d* regóiamente0a0 em projeto e- indicarão sempre
que for Lonnlvel, as, partes que sgbatancialmenté difiram' idas
Aormas, recomendações ou	 regionais e_
..preverão, sem diScriminação alãuma, nO-Praza .ppidenólai -~eyoe os-

0eMcia. Paftsee-aignatariaa' ,PlOOOÃO-featl:r.../020a0aeteaPpr.,-eeerito.!
manterão ConVergaenes sobre eaSee , ObeerVe0e1WW.aaSiM,-11101Ãor•:
sèlicitado, e ,levarão em eoota,aapbserVacnes:..e.oíÉtootiowaaá
conversações.

3.2 Não obstante, caso s uM país dignatário gp-apresentaaaa-'óuhMeaCeeee.
apresentar-se probletaa, urgentes de proteção eeettarie'OU'fiteSaanitÁrla,
cede. Pais , signatáridpodera omitir ostramites enumerados- ta parágrafo

do. PreAente Anexo qee eeegderee-lleeePeArieeeee-..004546,,dejáeet::_
a) notifique iMediataMente,aód,demaiS íe1,ese,e4góad00»ke ing..AQ -

Sobrá. a regg leMentacno ,d0 que se traWedaTradtitWeía 'SbraPja;. -
indicando btaVePaOte ó ,ohjetiVoa'Aragaide , ear-da:regUiamentaçãO,
-bém coma s-óstóèegs do problema_ 	.

.	 .	 ,
fsp1.11,t.e sós demsis feiesS 45.:g1144r iÓttie '.5).-0141MkOia- e
.0titiO$116:-ó',iMM:,deeúól!áriehtSegol,,e',

c) outorgue- aos demais paiSeS:sigaCtáriOM“ eqtg05$9. aM080Âádade._
4e fazer observações por .e 1r4%, manter 00451~05 . 500'-****S-
Ohit'é 40;egi se 	 as

 e fie (...e„snitedoe.-dasf'Oofiveriniçnegi.
,	 .

3.3 A 'ePt1Pw,nOtik.r4 '0440104. - ..
' rica'e aihrOl4geOiaCOèa.4.1),teraadiaa4W.e:raill6fiCi0::0.:ieeffellteeG.

5 .4 'qa,Pcf,LaCaèi3Ogátkega.4e0f4eo-géri-W.0,o.k.,o.ReleOlog!t44t0.~)-
cwaprimento no plano maeionl às disposições re lativas ao procedimento de
notificação que ccostá-ms .,,,OkOig04'00: 3.1 e .. ,34 ci0 preae.nteAsiexo.'

,
a)	 facilitar , detalhes: ou ci 4..,04.0 :de ,Projetoe, ou • 01;;I:i0:1- textos !Sai ui,

idioe ,diferente. 40: wpinke -4*,iãàs , :o.griatikoAro. „que se trate,.

'1S);	 - .tevél8t-bifóes.0 ,o' , ó0hditehóiS.1- dóje'03:MásÁóióSsó..,óóriStitgli...40e,
M?Stieóló,psra-- ,01- eumpói1Seóió da deglgieólki : **ó044*(90-.Mt00104. _
,kt.„,S,s,9.1.4,:ósedót*,;=17,&*0,10,1/1:egSgeó

•
PrOdedikentoe de• controle', IOSPeçás:s iiproft$,-;•"stft'

3.	 Procedi:Mantos de notificação

3.1 Em todbd os casos em que não exista uma norMa. récotendadão (AI diretrid
Internacional ou regional, ou que o contendo do projeto de regulamentação
sanitária ou fitossahitária não seja em ,sUbstância.s geamo 'CIUQ ede uma.
norma, recomendação ou diretrii Internacional nu regional, e. casa
regulamentação possa ter um efeito sensível no -comercia . de entro País
signatário, os países signatários comunicarão and, depaish a OISSAO, ó
projeto de regulamentação, indicando, de maneira breve meu objetivo
razão de ser.

ii(441403 senitatiaa e fitósSanitáriss- as
'	 réeolucões., :0ér..:itái5jai3 Ou , '01,derg, de apli-

ca

patpe
-

:eit.**41,40*.i, :100000' "O* ' COO$W ó daeljtgentz1410>Q104à
.comPetentés, e-de . facilitar os documentos Pertiesó1mi em rela00.-04;,

,raggiamaatS0',,a0. aaiM4t4a0, :ou .fitèaaaoitariea que tiverem sido
.i.adetadaS,' *,¡,,te Projete adotar dentro; de tãrrttórió dós »sities

• Io4êambeet,pe de 0.elteÇ*O do É4.-Oow fatores levados ai considera-
ção e- rdeterlinação do nível adequado de proteção ' sanitária e

'...:4), . ..é.t:'01...atio-, cte..iiitpoé,ftricia f.ote, ;o, pais. signatário
r14tij-091i05,Çok•1;k4-t -- t--- si ,5. 	 1, ,f	 -	 ,i -

1.	 A respeito aes.phocedimentes oro. verificar 6:4SiiejUrák. d cuiPnitento :das,
,Medidea:szinitárias e fitossanitaríté, aspaisee-sieactaries iPelarào para,klme;

al	 coam) procedimentos se iniciem è CCM:li ge), ama demoras indevidas e4le
maneira que 	 meia Seoac' favorável 'Para ea.tredutoaimportadoaguapará,
eaprodtitoe meeióóais -g40~,-
Seja publicado o período norOsIde -traplação de ,tada PrócediiiienteeUee
comunique ao solicitante,. Sed1Oóte..0:14vió-jOidOi.,ó:iópiódo. -ds:t„010,120)
previsto para que, quando receber 40‘ Pedida, à instituição competente
exaMine, rapidamente as a-docUmentacãO está' eólia-ata: .e.itifOraé
tente, de maneira precisa e obliPleta, sobre telhni"-aaldefitieneie%:Pare
que e 4ePtitt4e'kie óeelPet.e1M teOnealite ec5:116Iiaitant,.ti quanto antes, os
resultados do procedimento, de forio,Pi^e4senkitgetigex'.* que poemas
ser adotadas Medidas corretivas, se ' for necessário. iera que, inclusive
guando .o pedido apresentar deficiências, a 3,4e'kitNii.oki:êemieter4
ngç o procedimento ate :604ç ,~s. viável, se, asai' ter ,pedido pele
0"4:0elite'? e per'a que,00i0,1,041,4031'9/,0~4CW'aelailinfarMadO,Oe.
etsiss em: que as encontra o' procedimento, explicando-lhe - Oa.eventUaie
atrasos;
-••	 ,

'aigOatáries; 
•

WOOedkeentoe ' de-e9e ],e e illePeCSO, rogiales. de 'PrO401e e quaren-
tena próeóeleAt0:_00 *J.,00. ¥1, -,t1dSstó *-tóterSnól*-de
das e 'iíO. u da:Éra4iltOa'fitóSaahiter,loa ailitoriaa404,1)&tarritório.
doe,00#, ',Éilefs0„0,;,

sus,dieti'ibUicao,
• •••	 v.

• . 	 .

•i•,!4•9•N



063T_spçÃo 	garpwnad,•n•nn•n•n•nnn••

Original corri Deleito.

DIÁRIO OFICIAL
	ay.....nmpapnweiwm

N? 197 SEGUNDA-FEIRA, 17 OUT 1994

As, recomendeçÕes emitidas deverão ser consistentes com as norinaá e PrincíPios
reconhecidos Pela Associação, bem COMO COM as normas, diretrizes ou reeoMenda-'
çZes feitas pelas organizações internacionais e regionais , toispetentes,'

111) ANALISE : TÉCNICA	 •

Artigo 42

1. O Coordenador dá comrssno poderá constituir uso gtnpd de trabalho sobbe o Ude'
objeto do conflito, solicitando que se faça a análiSe técnica Pertinente.

2. O grupo de trabalho ao que se refere o ponto anteriordevera, eril um prato de 20'
• dias, elevar à -Coordenação o correspondente relatório técnico, com: Os recomen-

dações que considere pertinentea. Para tais efeitos - Será de epliCação o
•iSPoSto no Ponto 4 do artigo 32.

Artigo 52

	

1,	 A COMISSAO poderá solicitar-a
regionais competenteb, Segundo

	

2.	 A pedido de parte, ou quando o
ter o assessoramento de um ou-
de algum-MS . 1,48es envolvidos

.4	 •
asSiStalcie das;organiiaeões4nternacionaig
corresponda.	 _

considere mecesSárie, N Wil~ Poderá solich-
mais peritos, os quais não-poderão ser nacionais

•• Artigo SQ, .

Prévia notificação às partes envolvidas doe relatórios a que be,réferem :os
artigos 42- e .0., segundo- correaPonder, p coordenador convocara a.COMISSWptira,
considerar o conflito apresentado e a . emissão do berresPondente, Parecer
técnico.

O parecer técnico a (Pie se refere ,p ponto anterlórae 4ffrWa.05. ,com baSe nós,
antecedentes do caso nos relatórios técniposdiaroniV gis, b pO :disPOSto no

•ponto 4-do artig6 . 32.	 . .

Artigo 72-

D Parecer técnico -da COMISSAN acompanhado de, a gus-aptecadOntea e.ful'ideOentba,::
deverá conter As recdoendaçõçs tendentes à aolgçÃO ' cia. diferenOSÁNrgidae eér&-
notificado Por essa comis.snp, às Partes diretamente envolvidas as quais Oehtar40
com um Prazo de 30 dias, contados a partir da notificação pa ra gariUtatat,Se,
Obre egse pAreder.,

Caso as recomendações feitas Iela COMISSA0 SejandesSatiMadab pdri qffia
partes 'envolvidas gUNIGUer uma delaP,Poder& iniciar os PrOce-04MOOtoe.Para
solução de controvérsias referidos no artigo I dó " Preselite'hinc .' •	 '	 •

V). GASTOS DECO31312ÉNTgs CO DESEW/PLVIMÈNTa,00„8 POOCROORAPS'

• „	 . • „

1.	 Os gastos decorrentes, dos procedimentos betabelecides . precedentemente gerãO,
solviles inlias. pattes em conflito.

A Secretria-Geral da Associação aárá depositária dó presente ACordo, ' do qual'
enviará cópiad-deVideoente autentiOadaa.a0b . doverrios.eigsabásios,:i	 -

EM 'Fg DO (PE os respectivos OlanlOtenoiário0 PebSereeP-O' Prakeite .4009 •Pa.
cidade de Montevidéu aos dezoito- 4ias-do:10+3 . de -Mai6 novecentos -e:n0Vgata
e (inato em usgeriginal nos idiomas português 'e esPanho]., gélido ambos os textos
igualmente válidoa.

Pelo Governo da-RePúbl'ioN Argentina:

i386,1.1SAiSé4;'

fel.r.P ronerne. ,d4,Á.(e0b:.iiO4 $edera£&v.a:,.aa'''Reeffisg.--,.

,
.	 ..-.	 -
TNUAO fflO00.r441attata-

.Peio 9Werne 4à.RePúblida.;d6,ParageNi":-

-. frainf-babío:Centurion

Pelo 'Governo da República Oriental dó Uruguai:

1.

2.

1.

:SgetOr	 COPentin0

DECOTO 149 1.280,, '11)	 .3tÉMi311() DE, 199't

• Dispõe ',sobre . eXecnçao .de Apordc , :de AIpance,
,Parcial para a Pacilii4acao,

Argenttraw . ,	 ,e Oru§nat,,
de sieici dé 1994.	 •

11*P- .»kás: Á4'0?i-arçã-O.'
Cenfere 9 'at. 84„ j.hcjeo XV, da pCnntigtnícV3-, *é 	 "	 • * •

d'onsidérínáC 'que 'd' TratatiO 	 -ae,•-•igát:;
Adsoc4,ãeãq Latino-Americana ce, Inte4retcáó (krzõgy;liáti:rimigá:4,4seit

não seja exigida mais informação que a necessária para efeitos dós
procedimentos de controle, inspeção e aprovação apropriado, incluídos os
referentes à aprovação do uso de aditivos eu ao estabelecimento de tole-
râncias;

o caráter confidencial das informações referentes aos produtos importados
resultantes do controle, inspeção e aprovação ou tiverem sido facilitadas

-por esses motivos, seja , respeitada, da mesma maneira como se protege os
interesses comerciais legítimos;

es prescriçÕes que possam estabelecer-se para o controle,
aprovaeão de,amostras individuais de um produto se limitem ao
necessário;

vs taxes que forem aplicadas pelos procedimentos aos produtos importados
sejam equitativas em coinparação com as que se percebam quando se trate de
produtos, similares de origem -nacional ou originários de qualquer outro
país e não sejam. Superiores ao custo real do serviço;

forem aplicados op mesmos critérios quanto à colocação das Instalações
utilizadas nos proeedimentos e. à seleção de-amostras aos produtos
importados que aos produtos nacionais, a fim de redimir ao mínimo ás
mólésties causedasee0 sOlicitantes, aos importadores, aos exportadores
co a.seqs agentes;

a (*) CEstes procedimentos compreendem. entre outros, prova e
certificação).

•uando forewmodificedas as especificações de um produtdbiepol,MWseg.
-controle e inspeção, de acordo eoO a regulamentação APlIoáVb-1,,d'procedi-
Mento Prescrito : para,o produto -modificado se• sujeite ao necessário rara
•eterMiner se existe a devida segurança de que o produto continua estando
conforme a reguiamentaçãode que se trate;..

i) .existe um procedimento para examinar -as reclama:050s referentes ao
funcionamento de tais procedimentos é para adotar medidas corretivas
.0ando-areciamaçãO for justificada_

Cluando,Un país signatário iffiportador ablicar um Aistama de aprovação do
mio de .-aditiVps aliffientícios ou de estabelecimento de tolerâncias de contami-
nenteS nos -predutog,agropecuarios ou nas rações, que 'proíba ou restrinja o
.abesedde POOUte s -a:Seu mercado interno por falta de aprOvAção, esse pais.
signatário importador considerara o uso de um estándar internacional relevante
para,b ,abessó,'. abé-que-Seja.adotada uma determinaeaddefinitiva.

Z.	 "QUand0,0O-lioaliiedidaieenitária'ott . fltpapanitária for eapeci.ficadp-uO controle
.na etapa de ProdueãO, ó pais signatário em cujo território tiver lugar a

'	 Pro4UçãO. restare 4 ONietenela aeCeSaér iaPara faOiIitar esse controle e o
trielOho	 alberidadésenbabregedas-de

ANERO IV

PROC 'EDIMEM	 ti4otèosri :MROVÉREIAS:

Qualquer controvrBia que se- apresente entre qa países signatárioni'.em relaç6o
-, 1nterPretação-,ÃPlicAção , o(C ,deSetiMpriOentoí do, Presente-Mordde daw.00OlUO'debi

.de::,5iAtoOk-idade :oozá
• -.,0,,Mqatto.,1?y:O.toc91.9. Adicional, ao 	 Itegime da so,"Ae cl:;:lio-
~t,3!àue,t5g-!-Átlgt:aaPtP0,-AP4ó9~0,P95,:.ffigP4 ,~1400,ÀP ,i3P0Épv,5~ntè

analisada de..aeobdO-O01,PaprOcedimentoapteViStOs,,no-Presenté.kketo.•

' dAPItVW2

I) ilOOÇIAÇÃO..hIRETÃ-.-

?1,	 .,.;

04~. 141.w.!,:0004.r,0V9.040.áep^'Atgi104.400.'..PPOÇ.gPAglNa ,4,0,6011(e-7 14;, antes da
ais nada médiante negociaçea diretas

A partir da data em gge m'relsrePentalite-de>u4-0-0.a•Pggies-PiéPatáriee.errie?vi,des
(10040iNr-a:.00NtOiOrgia-perante,b0MISGO,:aS ,fiegocIaebbs iOetaa SÃO PederÃO,
exceder um prazo de dieeç-Para 9Mfflial- seerão estabelecidos os procedimentos

'para,A,fotmaliteção, da denuncia„

,ItORÉVE0O1ID'tOODORDENADOR, DA OMISSO

.	 •
4.:asd•Medianbel ÃS, -negebiàçÕeg direbag-t1W-Se, Chegar a uffi-aeorddeorprage, Ou Se

eontrovétéia for -.solucionada Só .parcialmente -o 'COOrdentidor da COMiSSO„	 ,
40)*.popio ,-~toor,,Ão conflito,

WOPordenadOtÃA:COMISSÃO " 'deerti'éçuSer'SdaintérVéneãó GUandó-fer ' ilaciohal
'dê e~itt..daa'tdri.tee eme-Milan ha controvérsia étá du,i6" &tad' 4 .6rã: 'sub-rogado

gu,a nao:Wtagta alguma Cia4a- Wt6a ,..de acordo Oro. o
'..-J.Q0I050e44&AO/rOà.440.0A0 . Atiteg.49; da COISSãOt

Põordnadotda,.:COMIGSR,t1SVerg
„

Avaliar a elltneeno dando oportunidade te, partes pai ,a eADorem
'poé0:(;;OÉ.s.	 •	

suas

respctivas

-Ve).:ar "Ip la rápida •Solução do conflito, fatendjas recomendações xihe
•e9uaidere 'Pertinentds,	 _

„	 .	 .

e)

d)

e)

f)

g)

inspeção e
razoável e

b)

- AtIGITO :...DE'..15PIJOAÇAO-

Artige--12
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As, recomendeçÕes emitidas deverão ser consistentes com as norinaá e PrincíPios
reconhecidos Pela Associação, bem COMO COM as normas, diretrizes ou reeoMenda-'
çZes feitas pelas organizações internacionais e regionais , toispetentes,'

111) ANALISE : TÉCNICA	 •

Artigo 42

1. O Coordenador dá comrssno poderá constituir uso gtnpd de trabalho sobbe o Ude'
objeto do conflito, solicitando que se faça a análiSe técnica Pertinente.

2. O grupo de trabalho ao que se refere o ponto anteriordevera, eril um prato de 20'
• dias, elevar à -Coordenação o correspondente relatório técnico, com: Os recomen-

dações que considere pertinentea. Para tais efeitos - Será de epliCação o
•iSPoSto no Ponto 4 do artigo 32.

Artigo 52

	

1,	 A COMISSAO poderá solicitar-a
regionais competenteb, Segundo

	

2.	 A pedido de parte, ou quando o
ter o assessoramento de um ou-
de algum-MS . 1,48es envolvidos

.4	 •
asSiStalcie das;organiiaeões4nternacionaig
corresponda.	 _

considere mecesSárie, N Wil~ Poderá solich-
mais peritos, os quais não-poderão ser nacionais

•• Artigo SQ, .

Prévia notificação às partes envolvidas doe relatórios a que be,réferem :os
artigos 42- e .0., segundo- correaPonder, p coordenador convocara a.COMISSWptira,
considerar o conflito apresentado e a . emissão do berresPondente, Parecer
técnico.

O parecer técnico a (Pie se refere ,p ponto anterlórae 4ffrWa.05. ,com baSe nós,
antecedentes do caso nos relatórios técniposdiaroniV gis, b pO :disPOSto no

•ponto 4-do artig6 . 32.	 . .

Artigo 72-

D Parecer técnico -da COMISSAN acompanhado de, a gus-aptecadOntea e.ful'ideOentba,::
deverá conter As recdoendaçõçs tendentes à aolgçÃO ' cia. diferenOSÁNrgidae eér&-
notificado Por essa comis.snp, às Partes diretamente envolvidas as quais Oehtar40
com um Prazo de 30 dias, contados a partir da notificação pa ra gariUtatat,Se,
Obre egse pAreder.,

Caso as recomendações feitas Iela COMISSA0 SejandesSatiMadab pdri qffia
partes 'envolvidas gUNIGUer uma delaP,Poder& iniciar os PrOce-04MOOtoe.Para
solução de controvérsias referidos no artigo I dó " Preselite'hinc .' •	 '	 •

V). GASTOS DECO31312ÉNTgs CO DESEW/PLVIMÈNTa,00„8 POOCROORAPS'

• „	 . • „

1.	 Os gastos decorrentes, dos procedimentos betabelecides . precedentemente gerãO,
solviles inlias. pattes em conflito.

A Secretria-Geral da Associação aárá depositária dó presente ACordo, ' do qual'
enviará cópiad-deVideoente autentiOadaa.a0b . doverrios.eigsabásios,:i	 -

EM 'Fg DO (PE os respectivos OlanlOtenoiário0 PebSereeP-O' Prakeite .4009 •Pa.
cidade de Montevidéu aos dezoito- 4ias-do:10+3 . de -Mai6 novecentos -e:n0Vgata
e (inato em usgeriginal nos idiomas português 'e esPanho]., gélido ambos os textos
igualmente válidoa.

Pelo Governo da-RePúbl'ioN Argentina:

i386,1.1SAiSé4;'

fel.r.P ronerne. ,d4,Á.(e0b:.iiO4 $edera£&v.a:,.aa'''Reeffisg.--,.

,
.	 ..-.	 -
TNUAO fflO00.r441attata-

.Peio 9Werne 4à.RePúblida.;d6,ParageNi":-

-. frainf-babío:Centurion

Pelo 'Governo da República Oriental dó Uruguai:

1.

2.

1.

:SgetOr	 COPentin0

DECOTO 149 1.280,, '11)	 .3tÉMi311() DE, 199't

• Dispõe ',sobre . eXecnçao .de Apordc , :de AIpance,
,Parcial para a Pacilii4acao,

Argenttraw . ,	 ,e Oru§nat,,
de sieici dé 1994.	 •

11*P- .»kás: Á4'0?i-arçã-O.'
Cenfere 9 'at. 84„ j.hcjeo XV, da pCnntigtnícV3-, *é 	 "	 • * •

d'onsidérínáC 'que 'd' TratatiO 	 -ae,•-•igát:;
Adsoc4,ãeãq Latino-Americana ce, Inte4retcáó (krzõgy;liáti:rimigá:4,4seit

não seja exigida mais informação que a necessária para efeitos dós
procedimentos de controle, inspeção e aprovação apropriado, incluídos os
referentes à aprovação do uso de aditivos eu ao estabelecimento de tole-
râncias;

o caráter confidencial das informações referentes aos produtos importados
resultantes do controle, inspeção e aprovação ou tiverem sido facilitadas

-por esses motivos, seja , respeitada, da mesma maneira como se protege os
interesses comerciais legítimos;

es prescriçÕes que possam estabelecer-se para o controle,
aprovaeão de,amostras individuais de um produto se limitem ao
necessário;

vs taxes que forem aplicadas pelos procedimentos aos produtos importados
sejam equitativas em coinparação com as que se percebam quando se trate de
produtos, similares de origem -nacional ou originários de qualquer outro
país e não sejam. Superiores ao custo real do serviço;

forem aplicados op mesmos critérios quanto à colocação das Instalações
utilizadas nos proeedimentos e. à seleção de-amostras aos produtos
importados que aos produtos nacionais, a fim de redimir ao mínimo ás
mólésties causedasee0 sOlicitantes, aos importadores, aos exportadores
co a.seqs agentes;

a (*) CEstes procedimentos compreendem. entre outros, prova e
certificação).

•uando forewmodificedas as especificações de um produtdbiepol,MWseg.
-controle e inspeção, de acordo eoO a regulamentação APlIoáVb-1,,d'procedi-
Mento Prescrito : para,o produto -modificado se• sujeite ao necessário rara
•eterMiner se existe a devida segurança de que o produto continua estando
conforme a reguiamentaçãode que se trate;..

i) .existe um procedimento para examinar -as reclama:050s referentes ao
funcionamento de tais procedimentos é para adotar medidas corretivas
.0ando-areciamaçãO for justificada_

Cluando,Un país signatário iffiportador ablicar um Aistama de aprovação do
mio de .-aditiVps aliffientícios ou de estabelecimento de tolerâncias de contami-
nenteS nos -predutog,agropecuarios ou nas rações, que 'proíba ou restrinja o
.abesedde POOUte s -a:Seu mercado interno por falta de aprOvAção, esse pais.
signatário importador considerara o uso de um estándar internacional relevante
para,b ,abessó,'. abé-que-Seja.adotada uma determinaeaddefinitiva.

Z.	 "QUand0,0O-lioaliiedidaieenitária'ott . fltpapanitária for eapeci.ficadp-uO controle
.na etapa de ProdueãO, ó pais signatário em cujo território tiver lugar a

'	 Pro4UçãO. restare 4 ONietenela aeCeSaér iaPara faOiIitar esse controle e o
trielOho	 alberidadésenbabregedas-de

ANERO IV

PROC 'EDIMEM	 ti4otèosri :MROVÉREIAS:

Qualquer controvrBia que se- apresente entre qa países signatárioni'.em relaç6o
-, 1nterPretação-,ÃPlicAção , o(C ,deSetiMpriOentoí do, Presente-Mordde daw.00OlUO'debi

.de::,5iAtoOk-idade :oozá
• -.,0,,Mqatto.,1?y:O.toc91.9. Adicional, ao 	 Itegime da so,"Ae cl:;:lio-
~t,3!àue,t5g-!-Átlgt:aaPtP0,-AP4ó9~0,P95,:.ffigP4 ,~1400,ÀP ,i3P0Épv,5~ntè

analisada de..aeobdO-O01,PaprOcedimentoapteViStOs,,no-Presenté.kketo.•

' dAPItVW2

I) ilOOÇIAÇÃO..hIRETÃ-.-

?1,	 .,.;

04~. 141.w.!,:0004.r,0V9.040.áep^'Atgi104.400.'..PPOÇ.gPAglNa ,4,0,6011(e-7 14;, antes da
ais nada médiante negociaçea diretas

A partir da data em gge m'relsrePentalite-de>u4-0-0.a•Pggies-PiéPatáriee.errie?vi,des
(10040iNr-a:.00NtOiOrgia-perante,b0MISGO,:aS ,fiegocIaebbs iOetaa SÃO PederÃO,
exceder um prazo de dieeç-Para 9Mfflial- seerão estabelecidos os procedimentos

'para,A,fotmaliteção, da denuncia„

,ItORÉVE0O1ID'tOODORDENADOR, DA OMISSO

.	 •
4.:asd•Medianbel ÃS, -negebiàçÕeg direbag-t1W-Se, Chegar a uffi-aeorddeorprage, Ou Se

eontrovétéia for -.solucionada Só .parcialmente -o 'COOrdentidor da COMiSSO„	 ,
40)*.popio ,-~toor,,Ão conflito,

WOPordenadOtÃA:COMISSÃO " 'deerti'éçuSer'SdaintérVéneãó GUandó-fer ' ilaciohal
'dê e~itt..daa'tdri.tee eme-Milan ha controvérsia étá du,i6" &tad' 4 .6rã: 'sub-rogado

gu,a nao:Wtagta alguma Cia4a- Wt6a ,..de acordo Oro. o
'..-J.Q0I050e44&AO/rOà.440.0A0 . Atiteg.49; da COISSãOt

Põordnadotda,.:COMIGSR,t1SVerg
„

Avaliar a elltneeno dando oportunidade te, partes pai ,a eADorem
'poé0:(;;OÉ.s.	 •	

suas

respctivas

-Ve).:ar "Ip la rápida •Solução do conflito, fatendjas recomendações xihe
•e9uaidere 'Pertinentds,	 _

„	 .	 .

e)

d)

e)

f)

g)

inspeção e
razoável e

b)

- AtIGITO :...DE'..15PIJOAÇAO-

Artige--12
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